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2746287‐ C3/ 2020‐03180/ INVALIDEZ 

  

  

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO AB 

  

  

Processo n. 00289248620208172001    

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO VIEIRA DA SILVA 

NETO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 20 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00289248620208172001 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Insta  ressaltar  a  PRESCRIÇÃO  da  pretensão  da  Apelada,  a  qual  inobservou  a  regra  do  art.  206,  §3º,  IX, 

chancelada pelo verbete sumular nº 405, do STJ. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206,  §  3º,  IX,  do Código Civil1,  sendo este  prazo  ratificado pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4052.  

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 

administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 

negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

Assim, por certo, tratando‐se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 

transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 

deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

Deste modo,  verificou‐se no  caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 17/09/2016, ao passo que o pedido 

administrativo ocorreu no dia 23/02/2017, conforme pode se comprovar através de simples análise do processo 

administrativo, transcorrendo entre os dois marcos, o prazo de 5 MESES. 

Após, a data da negativa do pleito administrativo, ou seja, o  fim da causa suspensiva, que se deu na data de 

17/07/2017, temos que a data de ajuizamento da ação ocorreu no dia 28/06/2020. 

Por certo, deve ser considerado o prazo transcorrido ANTES da causa suspensiva, que será somado ao tempo 

verificado  APÓS  cessada  aquela  hipótese  e  conforme  se  comprova  na  documentação  acostada  aos  autos,  a 

pretensão da Recorrida se fulminou em 11/01/2006.  

Vejamos as datas: 

 
1
  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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 ACIONAMENTO ADMINISTRATIVO 23/02/2017: 

 

 

 NEGATIVA ADMINISTRATIVA 17/07/2017: 
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Destarte, pugna‐se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca‐se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 

do  STJ,  visto  que,  em  situação  diametralmente  oposta  do  que  é  alegado,  percebe‐se  pelos  documentos  dos 

autos, que a vítima não submeteu‐se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão 

acometida em virtude do acidente3. 

Corroborando  com  o  alegado,  somente  são  juntados  na  exordial  documentos  médicos  da  época  em  que  o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar  laudos que comprovem que este  ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Imperioso ressaltar que o simples  fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 

ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 

cobrança  de  seguro  DPVAT,  imprescritível,  mormente  por  estar  em  discussão  indenização  por  invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes  para  que,  qualquer  indivíduo  ajuíze  demandas  no  judiciário  com  sua  pretensão  prescrita, 

bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 

conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta,  irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, 

haja vista a carência probatória do tratamento contínuo4, razão pela qual merece reforma a r. sentença. 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 

extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 

da Apelada. 

 

 

 

 
3xSTJ,  A.I  nº  1.375.362  –  MT,  Relator  Ministro  Raul  Araújo,  julgamento  30/11/2011  “RECURSO  DE  APELAÇÃO  ‐  DECISÃO  MONOCRÁTICA  ‐

RECONHECIMENTO DE  PRESCRIÇÃO  –  SEGURO OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  ‐  SÚMULA Nº  405  DO  STJ  ‐  PRAZO  DE  03  (TRÊS)  ANOS  ART.  206,  §  3º,  IX,  DO 

CC/2002 ‐ SÚMULA Nº 297 DO STJ ‐ INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO ‐PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL ‐ 

IMPOSSIBILIDADE  DA  PRESCRIÇÃO  FICAR  DEPENDENTE  DE  AÇÃO  POTESTATIVA  DA  VÍTIMA  –  VONTADE  DE  SE  SUBMETER  OU  NÃO  AO  EXAME  – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

4
PROCESSO CIVIL‐ APELAÇÃO ‐ AÇÃO DE COBRANÇA ‐ DPVAT‐ ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 ‐ INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL ‐ DATA DO FATO ‐ PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ‐ RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve‐se aplicar ao 
caso em análise o prazo prescricional previsto para o seguro de responsabilidade civil obrigatório.2. Ausente a comprovação de tratamento continuado da 

debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da 

ação e o fato, passaram‐se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) 

anos, constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 
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Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 20 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO  JUNIOR,  inscrito  na 30225  ‐ OAB/PE  os  poderes  que  lhes  foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JOAO VIEIRA DA SILVA NETO, em curso perante a 19ª VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos 

do Processo nº 00289248620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS JUDICIÁRIAS -
DARJ

03 - NÚMERO DA GUIA
I 2020725585

04 - CONTRIBUINTE
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT-CPF:09.248.608/0001-04

01 - BANCOS CREDENCIADOS:
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID. CARTORÁRIA
Processo Judicial Eletrônico | TJPE Recife - 127

05 - DATA DE EMISSÃO
23/10/2020 15:52:39

06 - NATUREZA DA AÇÃO
 

07 - Nº DO PROCESSO
0028924-86.2020.8.17.2001

08 - VALOR DECLARADO
9.637,45

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

101  Julg. c¡vel em grau de recurso 236,28

201  Taxa Judiciária 96,37

Este tipo de DARJ (CUSTAS DIVERSAS) NÃO poderá ser utilizado para custas iniciais do 1º grau. 14 - VALOR TOTAL:
332,65

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1ª VIA - BANCO 2ª VIA - UNIDADE CARTORÁRIA AUTOS 3ª VIA - CONTRIBUINTE

85860000003 9 32650073202 0 01023012701 8 20207255850 3

-----------------------------------------------------------------------------------------
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03/11/2020

Número: 0028924-86.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 19ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/06/2020 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO VIEIRA DA SILVA NETO (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

70435
557

03/11/2020 15:22 ANEXO 2 Outros (Documento)



 

Comprovante de residôncia 

Grupo Â fiCfcne-'?;:»; 

.""L^IE^&Í&RFVÍ -M VA 

:.. ' oez^f.i.-.'. 
ra-r-s -r. 

. ic^iaijic i"ivz 

�OSAf jJOSÊ 10 " 

CPF n . : y j 1S4-IU 

.-.%rr/:e.v:..^:, 
Bl RESlUEhJCIAl. 
RESIDENCIAL 
Monafâsico 

oi6sí\S&-'*^" ' u.i c ; ' 

iá(fS5õfé-̂ '*' sdõ̂ ísirer- "saiSíté" 

� hHIniJ/CHAGFWlDE 
CHfl.wRAWDEPE 
55636-000 

YÕVSŜ TGQ 

'ifiOÃÍiOÍtí 

'04/2016 

0è/05/20Í6 

83,45 

y 
/ 

y 

foníiimoíljíOii-VVh) 
Af I f «cimo Bandeira A!.íAfVfui. 
C oniribiiiçâfl r..invnaçaQ Publm a 
Muita por .111 js.vtjF fil)ll.11Uliav � 03IU3( 16 
Juros poi UY iiiitr<iBaa''-Oi/iM/iS 
PHiVrRíiiy-i!, i' ;H I) MI .'-Mani I iM») II) 1 uana 
Pagan lefitu UilHi-..}!̂  iopnerijw 

TOTAL DA FATURA 

CU-ViT.-^.-JÍS 

r.'.i.aiacu,tJ ; W J i 5 : i 4 «7.47 
2.16 
B : -

L'...^.^ . UfW. 

"=- j£ l iCo«üísc^ 

! t - i b i V A U y ' 

tMé^taitatnav 

t ienondsoSo >.65 3.n 
DMr6u i r2o |CcSMf i ; . . : 32.07 

eoccrcoaSctor tca 

Tnbwtoa 

««a WWJ I O 

u.j36_4C3 

. - - - = f ' : . i . i : & H ' ~ " ' Í J É : > * 

t j U = t o a j l = % e o O U í - Í S J o r - - - y U ' ' » ' " ' 
< 1 4 . ' « ^ « C 3 - T J , e J u - - l ^ > : r J ' ^ l - ' * j , , 
. ^ . ^ ^ J : r . c : A k r ^ 6 f * f:^. rvn-- ÍJ 
p»3 a r - j ^ f e r / r z y ; : ^ í w t J ( - -J- - " 
T»KEJS3in3 f C 3 3 3 F ^ - C J ^ Í 3 ' "SSs 

13 m. m^ 

REOfE-Pí 

b:á.'è 

ic-flDrni i7:*7 r^i ' 

i ^ i í 
O j -
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pompmvante de residôncia 

DECLARAÇÃO DÉ RESI D ÊNCIA 

Eu. Vlrv^Yvr^g^ A.ch . ' 

RG nS If.-nuB. 65,5 , data de expedição ãSJQjjJ^Oi^ Órgão 9 ^ . 

CPF nG ^.H.T i ^ ^ . . venho perante a esté instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço èm meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixó descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro  
(Rua/Avenlda/Praça) 

Número 

Apto / Complemerito 

Bairro 

'^LJ^'^ \ ] ( ^ y fh\:<z (jY, ,n 
ú 

Kle^r^Q;^! CíZy-ncinC( 

Cidade 

Estado 

C^vA (^xjQ/rHO 

^c^t/v^fn/vnOifi r̂ (N 

CEP f , A A ^ A . n n o 
Telefonei de Contato ( m h . ^ j c c í - 4 ^4^/3 .33.5/ -30 y 9-� 

E-mail 9 9(^60 Q.n-3Aqa/oo4)i-4l 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTOA 

Por ser verdade, firmo-mé. , 3 F£l 2017 

RuadaAumra.N«lASl902BLC 

{$..r,^ 90^4. 

' , f 

Assinatura do Declarante: \^yi^^yL^ ^ J ? «Zf^f^r? / Y ^ f ^ 
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GwfX) Neoenergia 

T 
*nSf- ' ' " " -

j e Energia Elétrica: Criada psIa U l 10.438, dc 26/04/02 

^ . r-ww.i r,ot'TA_n:. cKínr.jA i.t.;r,-r-ic>. 
companhia Energôlica da Pernambuco 

:;̂ :̂ :avjrJ5%a% ŝ%r' 
OAOOS 00 CUENTE 
SEVERINO CAl%.OS CAMP']S m g ^ g ^ ^ r ^ " ^ 
CPF 696 764 021-00 

CLftSBiFtcaçAo 
81 RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 
Monofásico 

rrpAKOTARSÇAL 
000030687 

sénm ' 
UNICA 

. fiKUSE.TAÇjo ' K'oa CUENTE 
04/1M015 I ��001927280 

.Silsaso 
04/10/2016 

E; 'õa~3TaUç£9' 
884164 

D O M HELDER CAMARA/CHA GRANDE 
C H A ORANDE P E 
55636-000 

canTACOmaxro CÊS/AKO 

4001867342 10/2018 

7i7iõ^6 Õ3m;^r 
TOTAL A PAGAR IJttí) 

83,48 

Consuma AtMj(KV/h) 

Contnbuiçáo Ilurrai iação Públic a 

Mulla por atraso- N = 00005365E - 0 7 m m B 

Juros por atraso-NF 000053850 - 02/09/16 

i:;vi:s;c.~i4i :M';A . 

QUAMTUMOE 

115.0000000 

PREÇO (RJ) 

0.63571834 

\̂ ,.: e 
r . i T P . ^ C - . F . ; - i - s - A 

VALOR fRS) 

73.10 

9,83 

0.50 

0,05 

WDO TIPODA AHIEMOa 
CSOBOR FUNÇAO DATA LEITURA 

<0564Sas 02JOSJ3Q1S 

r.;i%:zç3c;cú:{ü uaóyAKüfÃPgeÃL 
DATA 

Mntuxno 
UITURA 

CON31ANIE 

IfiDOUU 

83.48 

caNSllHO(kW)i) 

« . ' �e 

MA'! 16 

-"=5«c:çíoi»ess=» 

« VAIOACO EJ « C=reç&iiíofrt=ní3 
ICK3 «.10 TrotcmísaCo 

PiS çarBuvfioíCsa») isa 
C3r:r:3 73,10 4,11 3.3S EncCTcaoSdwlds ' .10 J'" Tribuloo 22.SS J'" 

Totel TMO ira 

0.-H10SOIB-' 

B746 C 885 57SEICI23 8 8 7 0 3 ^ ABDB AD7E 

/ 

l * l < U . « k l . . « . K M ü . » . t » , . V a & , ' - � ' "O Í !TOr j72C i : :Foa.-3Acc;-- .o i í : p o n T A M 7 5 c 

K c o o i g f c B õ i t a i a g a a M g p 
cnoiCfC=rairoa EeSot te t i c r fo 
^u5==U,p:yocmnpoyccáa6 
pg:TO==tf toei tofa^j jJb3f lB 

03 ( Ç í i s ^ aaa 
i=i f fc=>«c3r;srsciaf Art 4 ' 
L o l Z t O T i a ) E i K x t x t T c ç à 
^ ^ c ^ C ^ ^ i ^ 

^ ^ ^ S ^ 
^ ^ = a c i a a C= tío paceseo 

Q -̂A^S. 

' 

RS 
0 = 3 

1 = ^ * 1 s 
'A3 , i f , n í 3 U W 
3 Í D ISM n j 3 
3/3 5Í3 OÍO Ofl, 

SSO - Ve ia S o f e c c r ^ t t j U30 ÍD S I 

raü^™ {'^�^�"f^m 
* ' I r - — 1 ^ 1 r - l * - w > 

?20 202 

CCMTA CÜMTRATO trÊS/AiíO 
4C01SC7342 10/2016 

<í=> cí«D=S2icç£a .RJ 

TOTAL A RAfiAR (RJ) 

83,48 

^ ^ - S l B ^ n r ™ ! ^ : ^ ')01_86734210.2 04993462923.7 
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mm:#* 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

- - u A f X ^ j - ) \ ) \ oL^A c ^ Ao> ^ ^ 1 1 ^ O o " ^ 

RG nQjAÊiS?^ . data de expediçãogg/^M, Órgão 6 QS / RÁJ 

CPP n s � � fô^'^4. venho perante a esté instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro  
(Rua/Avenida/Praça) 

Número 

Apto / Complemento 

] n ^ (̂ «oNL 
j & O 

Bairro 

Cidade 

Estado 

' Wno x^XbL 
p e 

CEP <<:;c_^G^n<DO 
Telefone de Contato r^-íWt)^ - m^T. y\ /c\<^c^m 
E-mail P > ^ - 7 C ^ - & 0 ^ > 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data 

Assinatura do Declarante: 

P ^ a l ^ P n ^ ^ ^ o ^ P g / ^ . 

'^o;^ ^y^y^^P;:̂ :̂ ^ / ^ C ^ / C M % 
05.802.494/0001-41 

TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

ü 3 JUL. 2017 

Rua da Aurora, N9175, SL 902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.060010 

RECIFE-PE 

^ 
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Tarifa Sodd de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 y": 

fÃTuSi9'''WãiiWi&'.eii^àm prõíTÃ^iscÃi:' 
^ @ H á 3 Companhia EnergAUca de Pernambuco 
^ Av. João íe Bairos. 111, Boa VMa. Redfe, Pemambuai � CEP 50050-902 

G r u f X t N e o e n e r ^ CNPJ 10.835^32/0001-081 Insc. Est. 0005943-931 www.celpe.com.br 

DAOOS DO CUENTE 

ALINE SOARES DA SILVA 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
LOSAOJOSE10 

CPF 115,725 164-10 
CENTRO/CHA GRANDE 
CHA GRANDE PE 
55636-000 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 
Monofásico 

t:mm>>m.mm.j£i Ç&SSue 1 � WBSAO _ " J 
000404268 ÚNICA 1 05/D6O0H 

^ 

l3íPB!SPff«gOí"|i^!SlÓÇjjanS! ~1-M*,DAMSrAWçX0! 

oémi ioh 2Õ137484S1 15822246 

CONTA CONTRATO 

7018224709 
^'^AÇf y^tcturacrú '^w-

[J2/Q6/2G-17 " 
VTOTALAPAOARIRS) 

à niÉaifêio ^ w ' 

06/2017 
oMAMwmwMbmAiBnnw j _ 

,05/07/2017 

_ L';";^. y 
NOTAFISCAL* 

QUANTIDADE 

Consumo /^tivo(kvvti) 

Acréscimo Bandeira VERMELHA 

Conbibuiçio Iluminação Pública 

ICMS Subvençáo-CDE-NF 000401802-07/03/17 

ICMS Sutivençio-CDE-NF 000398734-04/04/17 

PKEÇOIR») 

0,71248887 

VALOR ( m 

97,61 

5,13 

10,69 

0,9? 

1,01 

TOTAL DA FATURA 115,29 

~ ' " , ' . l o E m o # ^ s # I # # M U # l # ^ K # # # ^ ^ ^ ^ 
M-OO n r o DA ANTERIOR ATUAL i r o E CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (Kmt} 

MEDIDOR FUNÇÁO D A » LEITURA DATA I f ITURA DIAS 

3132457822 05.06-2017 

HI3T^lCo'neCOM3U«IO 
Mè«Mnckmh 

MAR17 131 

OUTte 1S3 

JUNia 339 

: INf (mÍAÇÒES BE TRIBUTOS . ' cMtoacfatecMBuM» 

' ' * � � I V*ÍJORDO .' � ' ^ � ' � í * ' 
CALCULO gVOSID T i B B i M f a 

I C M 3 1 2 . yjC 1 BttttUttaBMW m -as a m * 

. . P»rcj««(ís£nafgM 

v .O( - iN31 102.7» j - ^ EncerDDaSatDTfata m s.ss 5.«1% 

mmaamaB' SíSIliÇuSiSBSSiR&iiDAs SiíSSiíISíí , 1 ' . 
COntuno AtiwOAMi) 0.40036000 

^ j w y , / ^ ' ^ r . ! ; (. Z.'Cliã'Rl«ESE«ww#ãq#K'%f W t t , ' . -

0836 1BBC EeeC.8989 6880 E5B0 FEC2 08CF 

INFORMAÇÕES mi>ORtANTES , \ \ 
Nà(nt«(toMif«*MrtfMriamvteBr««ve>d» htaantotmican em 
coníormeDscnloEatcdiNl39.456/13 Ocherteéi^adverttadoqutrxbJhévUKlonacúr^^ 
d»romBcmrio. F^saiMrto«a4trMaget*.Mul«2^Ru 414;Al te. .oaiO@n0)*JUMAl%ám<L<"awprkkomk: 
OCterttécwtHnsMtoquiridohádtsêuffipm^ EmcModstuspensio 
d«foir)MiiMrto;o«nc«rr«Mr(adoccfitraíopode>âoce(i«fap^^ 
d5PorAadMtBnocícki«inqMOC«terftwtpÍH»t6. .. , 

Ué^^EM^Ss^ià^^Wm^lM««é^õ-
Cunuicmns D nfio f xgvmr to cortofT) da nwipB dtvdaCs). 

Veoeto Oreavlso V*» vencto ~ 

unem o&oe/i? as^ IIA4/I7 

Bnc*wd*n#gpî ]̂imWdod#Wa,otorn»cm*rÈothi*m*ip#pod@r*@*f wq»nw,b#ncwnupo^ 
iualncluiionDsrqf3bnd9rcstriÇÍodioédtoiloSrc«SeUSA,nmitoai^^ 
i.e»tBconwiic«l8nfc«iBlIuíoBvjw 
CT<flu)U<lCtl<<|UBpO(lHfatWtitJl<Mdtaliy<ÍlOtÍtldOplUL>IH). 

! i ^ Í * Ç * P ^ p r e ^ ^ ^ Ç w í ^ ^ ^ R b p ^ à ^ ^ ^ 

____ wum UMM LUBTB tmm 
ATURADO lemu. TitntesiRM. AMMI. CONAMnl T ionmiM, 

GRAVATA 0 0 1 1 7 

5J5 

OMIC 
OW 3J0 ôm 

22 J1 

�. NSo Vjjstsn d c W ^ do 201B. 
� m >rt>nar>x: SitadscàBMipKi 
sttnUuL p v a con f i tMBK) OD 
. c m y i uwrto d m obrviçoes do. 
cornutndv. m | j l > ç ã n da l -' ^.' 
MmnMr t03 t tw t t i i s C Aif .4*. 

^ ^ ^ 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 3 . ^ ^ 
RAÇÃO CORRETORA 

_ ^ S E G U R O S LTDA 

NWMuPm 

220 

UknTEDEVAI SACAOOO 

202 231 

< ü 3 JUL. 2017 

ll. 

UmlsRCRt 1 2 ^ 

CONTA CONTRATO MÊS/ANO 

EUSj � tto Enc«BD ds Uio I I Sotama dl DotrÉxtção - R) 33.83 

DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (fH) 

aartwuio," 
Ivista-CEP-SO-OmiO 
5 PtOfE-PE 

7018224709 06/2017 12/06/2017 115,29 

83800000001 -7 15290011007-3 01822470910-3 07748320103-9 
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DECLARAÇÃO 
. Circular Susep n» 445/12 - Prevenção à Lavagenifde Dinheiro 

# # ' # ^ # ^ 2 
m!ne!f ? ° pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensai, alem da respectiva documentação comprobatória. 
A recusa em fomecer as informações e documentos requisitados neste 
formulano nao impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF2. ^ 

« 

o^^S'' ^ ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n° 
y. O 7 o/y o. 

Pelo exposto. eu.MnmmfS <Pa^p;> /̂̂  r 4 ^ . portador(a) do 

n°_Hjlff3_^_Ê_S^ expedido por g b . g / P ^ em 

3Q / 0(7 /^Di2 � CPF/CNPJ n° \lf.3. ^%H'tj f) 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a)_ ^fTw^-,o  

Xllsiino, Ar. f^-^A',', ^lohodn sinistro de DPVAT da natureza (UXI^ÍASA 

vítima (̂CKV) I W . K ^ SòS.v. '^)D:^,. e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12.declaro as informações solicitadas: 

Profissão: % l 2 u o ^ -/^g Renda Mensal: R$ " ^ 6 / / ^ - ^ ^ 

Documentos comprobatórios: Og QAJV^Q-L -

05.B02.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 
";;iE(5UR0SLTDA 

VASSINATURA - PROCURADOR /INTERMEDIÁRIO �RMEDÍÁRIO UWTW 

WdaAmra.N«l7S.Sl902BLC 

BoaVKta.CEP-SO.OGWlQ 

'REOR-PE 
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r^i.^. ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
B^^^ ^ ^no Estado de 

^ ^ ^ i ^ ^ i i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^.^^(^^^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^d^cla^^^^oba^^^^8^^^^^4^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^ícL^lo:^^^^^^^B^^ — ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Ano: ^^^^ 

: ^^^ 

Placa:^^^^ 

O ^ a ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Oa^ado^^^den^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^ 

^ ^ c a l e d a ^ a d ^ c a ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^1^^^^^^^^ ^^^^ 

^ ^ ^ 0 2 ^ ^ ^ ^ ^ 0 0 ^ ^ I 
^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

O E S ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ 

2 3 fEV. 20)7 

R"a da Aurora, WO175.SL902 BLC 

Vista. CEP^s&OWlo 
rtO^F..oi 

Assinatura do Declarante 

Assi 
natura do condutor (caso seja um terceiro que não a 

vitima redamante de slnlstro) 

Obs 
: Reconhecer firma por autentiddade rg^^^g^g^ GGgoeoGQ 

'*r%>LA./^ 
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; 
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^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 

Eu, J®i@ Vôeôira d® Sl lm Net© portador do 1(5811571] SDS= ^M, venho através deste 

requerer a cópia do meu prontuário de atendimento desta unidade do dia 17 de 

setembro de 2016, referente a acidente com moto. 

Sem mais para o momento. 

Chã Grande. 9 de novembro de 2015. 

H.G.A.A.L 

'53%' 
zjFaggy 

PfO.ff.pr 
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Dt. NasdpiPpfn-

Cartão SUS: 

SEafm-""^^" 
Atendimento em: 17/09/2016 21; 30 

Atendimento M: 56.171 

Nome do Paciente: 
JOAO VIEIRRA DA SILVA NETO 

20/11/1969 

Nome do Pais: 
MARiA IWEDEIRO DA SlLVA 

[Endereço: 

IP.A.: 

IFREQ.CARD. 
ÍFREQ.RESP.: 

SINAIS VITAIS / GLICEMIA. 

""^"9 [TEMPERATURA: Jc [GLICEMIA: 

SAT.02.; ,% 
bpm 

mpm 

�INFORMAÇÕES ADICIONAIS' 

r~| Jejum  

[HGT: 

mg/dl 

� Pós-Prandial 

ALERGIAS7D [QUAIS? 

SINTQMAS RELATADQS PELQ PACIENTE: - U . ^ ^ 

E oyg-i^ 
/ / JL /L . ./i/U=, 

_ /u? c j , ^ A ^ : ; ^ / f / ^ ^ j r / ^ 
-aL-^vyiJ^A-^-sv^ 

EXAMES FÍSICOS 

DIAGNOSTICO 

J9 

— — = " C j / \ r t l - J C j O U U i ' 

j / ^ ^ . ' O . y w J ^ 'W^Cí^ ^ � 

EXAMES COMPLEMENTARES. 

05.802.494/0001-41 
I KAÇAU LUKKLTOn,". 

DE SEGUROS LTDA 

23 FEV. 2017 

R"=H^A.ir" NO 175.51902BLC 

Boa Vista-CEP- 50.060-010 

RFriFF-PC 

(\£J {/o ^ / X / ^ 

J / ^ ^ ^ ^ )<-< 

Oata do Atendimento: 

TRATAMENTO 

J ^ / ^ . 4 ^ ^ 

^ 4f 
r \ / 

Hara: 

: ^ % 7 ? n s # r 2 € S ã ; : 
�."Teíi 15755 

Médico / CRM / Carimbo 

Av. 20 de Dezembro - Chã Grande - PE 
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NOME: JOAO VIEIRA DA SlLVA NETO 

LOC. DE NASC: SAO MIGUEL - RN 

FILIAÇÃO: FRANCISCO VIEIRA DA SlLVA 

MARIA MEDEIROS DA SlLVA 

DOC. APRESENTADO: RG 1661671 SSP RN 

ESTADOCIVIL SOLTEIRO 

1.EIN9043.DEIÍ0E MAIO OE 1*5 

RG-1661671 

mm 

CPF: 027.684.664-84 

LOCAL DA EMISSÃO: CENTRAL DO CIDADÃO DO CENTRO 

EMISSÃO: 28/06/2007 
&<^.«S&,a.k,í6 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO VIEIRA DA SILVA NETO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3170129428 Gravatá Invalidez Permanente

17/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE ANTEBRAÇO ESQUERDO

 NÃO INDENIZADO

DOR

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10631890

A/C: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129428 ASL-0080557/17

Vitima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Data Acidente: 17/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10632136

A/C: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129428 ASL-0080557/17

Vitima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Data Acidente: 17/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 23/02/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 17/09/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2017

Carta n°: 11319626

A/C: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Sinistro: 3170129428 ASL-0080557/17

Vitima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Data Acidente: 17/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Prezado(a) Senhor(a),

Relativamente ao acidente ocorrido em 17/09/2016,  informamos a não cobertura técnica da

indenização pleiteada, tendo em vista que após análise técnica e médica da documentação

apresentada, concluímos não haver invalidez permanente resultante do acidente causado por

veículo automotor, passível de cobertura pelo Seguro DPVAT nos termos da Lei nº 6.194/1974,

com redação conferida pela Lei nº 11.945/2009.

Assim, por não haver cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista a

inexistência de sequelas permanentes, consideramos a presente reclamação de indenização

como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Autorização de pag^"^?'!'?. 

Qt 
' Seguradora Líder � PPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE mPENlZAÇiO DO SEGURO DPVAT 

í N" DO SINISTRO . — i � — 

- /T-Sa^^^^^ 

' ^ ^ ^ ^ ^ ^ s 
=r .s=.~iEsas i is^ 
1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ! ^ ^ 

v!!!__J � : ' ' 05 §02 494/0001-41 ^ ^ 
, , , „ . , , „ , „ . . „ ™ p . . ™ „ e , l e . . . . . . . « - — 

™-

gmm^=mB 
. S S a z z ^ ^ ^ ^ - " ' -
^ S S ^ z z ^ ^ ^ - - ^ ^ ^ " " : 
de código de segurança. \ 

TAMPO PREENCHIDO PEU SEGURADORA 

- \ 

N» da CONTA (com dígito, $e existir). 

r '^'S^W^^^^^^^^"^^ 
„ B * K C O S . ^ C . . C a . t ó ^ » « ^ ^ ^ ^ 

EFETUADO O PA(^ENTO/CRÉDlTO DA IND^^ 

. c . . o ^ o u a . c ^ ^ ^ ^ ^ 

J^^&^Jã_,l>.ÍM^Slú.^''^^ 
LOCAL E DATA 

í^í^rarA // /\An,n^.r?/^. 
l \ W ^ ASSINATURADOBENEFICIÁRIO 

Á ^ / ^ 

Í â s » S € ^ M g : S r r -
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SAC 0800 726 0101 
OUVIDORIA 0800 725 7474 
OUVIDORIA 0800 725 7474 

025-859978819-0 y 

1 25/JAN/2017 HORA DF 14:21:11 x. 

�tÔI: 15.07184-1 TERM: 015867 "í^ 
LOCALIDADE: GRAVATA 

AG. VINCULADA: 0943 CONTROLE: 522105241 

DEPÚSITO EM DINHEIRO ;-̂^ 

0943 013 00034250-4 

j,1 JOAO VIEIRA DA SILVA NETO 

V̂LOR : 10,00 & 
"0 .̂ 
13 ESTE RECIBO Ê VALIDO COMO 
J COMPROVANTE DE DEPÓSITO 

T 
3 

jí".̂  

B 025-859978819-0 '.-̂  
Ã .ííl.-í, 

1$ VIA 
.1?̂  

-̂ .ESS 
23 (IN. im? 

Rtaft-Pt 
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Boletim de Ocorrência 
f i le:// /C:/Users/Poiicia Civ i l / . in fopolAxml/BOEPreview.html 

^ . 

i a r V v - M m a n t a ^ S i ^ r r ,& f * i f~ r , L l n o i t o M ' -

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLlClA CIVIL DE PERNAMBUCO 

DINTER1 - 14= DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - CARUARU 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°. 1 6 E 0 0 4 5 0 0 7 1 7 1 

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 2 9 / 1 2 / 2 0 1 6 às 16; 

ACiDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA NÃO FATAL - Culposo fCnn^..m.dr.| gu» aconteceu no dia 
17/9/2016 no período da Noite 

Fato ocorrido no endereço: ZONA RURAL DE G R A V A T A , 0 1 , RODOVIA E S T A D U AL SENTIDO CHÃ 

GRANDE - Bairro: Z O N A RURAL - G R A V A T A / P E R N A M B U C O / B R A S I L 
Local do Fato: RODOVIA ESTADUAL ' 

05.802.494/0001-41 
Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência: TRAÇÃO CORRETORA 

SEM AUTORIA ( AUTOR \ AGENTE ) " " " ^ ^ 

JOÂO VIEIRA DA SlLVA NETO ( VlTlMA ) 2 3 FEV 2017 

Objoto(s) envolvido(s) na ocorrência: «"3 da Aurora. N? 175. SL902 BL C 

Boa Vista-CEP-50.06(M310 
Sn!vANETO^^^^° geração da ocorrência) , que estaxRgCMPPPOsse do(a) Sr (a ) : JOÃO VIEIRA DA 

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s) 

J O A O V I E I R A D A S l L V A N E T O ( p r e s e n t e a o p l a n t ã o ) - Sexo: M a s c u i i n o M ã e MARIA MEDEIROS DA S ILVA 

Z g T ^ r f l t e M n " ^ ' " * ° ^ Nascimento: 20 /11 /1969 Naturalidade: SAO MIGUEL / RIO GRANDE DO 

: : : " N % p & T = o " : s 
Endereço Residencial: RUA SAO JOSE, 10 - CEP: O - B a i r r o : MANOEL SIIVIOES BARBOSA - CHA 
GRANDE/PERNAMBUCO/BRASIL 

SEM AUTORIA - Ramo de Atividade: NAO INFORIVIADO 

Nome do Representante: - Cargo do Representante: - Pessoa de Contato no estabelecimento comercial- - Telefone 
de Contato: -

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s) 

M O T O C I C L E T A ( V E l C U L O ) , que estava em posse do(a) Sr(a): J O Ã O V I E I R A DA S l L V A N E T O 
Categona/Marca/Modelo: MOTOCICLETA/HONDA/NXR Objeto apreendido: N ã o 
Cor: BRANCA - Quantidade: (UNIDADE NÃO INFORMADA) 

Placa: PCB8108 (PERNAMBUCO/RIBEIRÃO) Renavam: 1 0 9 5 2 7 5 5 7 4 Chassi: 9 C 2 K D 0 8 1 0 G R 4 4 9 8 7 5 
Ano Fabricação/Modelo: 2016 /2016 Combustivel: ALCO/GASOL 

Descrição: NXR 160 BROS ESDD / PROPRIETÁRIO: K E I L A MARIA DA S lLVA 

Complemento / Observação 

de 2 
29/12/2016 16:03 
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Bolefim de Ocoi iência file:///C:/Useis/Policia Civil/.infopol/.xml/BGEPieview.himl 

o SENHOR JOSE VIEIRA DÁ S I L V A ' N E T O , NOTIC IA QUE NA DATA E HORÁRIO ACIMA DESCRITOS, ELE NA 
CONDIÇÃO DE V l T l M A ESTAVA CONDUZINDO A MOTOCICLETA EM Q U E S T Ã O , QUE NO T R A J E T O SAINDO DA 
CIDAUE DE GRAVATA SENTIDO A CIDADE DE CHÃ GRANDE, A V l T l M A PERDEU O CONTROLE DA 
M O T O C I L E T A , AO SE CHOCAR COM OUTRA MOTOCICLETA; C O N D U Z I D A POR ALGUMES DESCONHECIDO; 
QUE, AFIRÍVIA A V l T l M A TER SIDO UMA COLISÃO DE RASPÃO ENTRE OS QUIDOES DAS MOTOCICLETAS 
QUE FEZ COM QUE ELE V l T l M A PERDESSE O CONTROLE DE SUA MOTOCICLETA, O QUE O FEZ CAIR AS 
MARGENS DA RODOVIA; E QUE O CONDUTOR DESCONHECIDO NÃO CHEGOU A CAIR, SE EVADINDO DO 
LOCAL APÓS O ACIDENTE SEM PRESTAR SOCORRO A V l T l M A , O Q U A L FOI SOCORRIDO POR POPULARES E 
QUE FOI LEVADO PARA O HOSPITAL GERAL ALFREDO ALVES DE L I M A , ONDE FOI ATENDIDO COMO CONSTA 
ATENDIMENTO DE N° 5 6 . 1 7 1 . NADA MAIS DIGNO DE REGISTRO. 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial 

^ 0 / % " ^ W 
J D A O V I E I R A DA S l L V A N E T O 
(VITIIVIA) 

B.O. reg is t rado por : C IC 

^ ' y 

E I D A - Ma t r i cu la : 1 5 8 1 6 7 8 

2 de 2 
29/12/2016 16:03 
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P R O T O C O L O D E E N T R E G A D E D O C U M E N T O S 
J \ \ 
^ > Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

IDENTIF ICAÇÃO DO S I N I S T R O 

ASL-0080557/17 
Vítima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO 

CPF: 027.684.664-84 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 

Data do Acidente: 17 /09 /2016 
Titular do CPF: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO 

Sinistro 

Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médico-tiospitalar 
Documentos de identificação 
DUT 

JOAO V I E I R A DA SSLVÂ METO : 0 2 7 . S 8 4 . S S 4 - 8 4 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS : 743.178.574-72 

Comprovante de residência 
Declaração Circular SUSEP 445/12 
Documentos de identificação 
Procu ração 

ATENÇAO: 

- O prazo para o p a g a m e n t o da inden ização é de 3 0 d ias , con tados a pa r t i r da e n t r e g a da d o c u m e n t a ç ã o 
comp le ta . Para a c o m p a n h a r o processo de aná l i se do ped ido de i nden i zação , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por i nva l i dez p e r m a n e n t e é de a té R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse v a l o r var ia 
sequelas e de aco rdo c o m a tabela de s e g u r o p rev i s ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documen tação receb ida s e m con fe rênc ia . 

con fo rme a g r a v i d a d e das 

Por tado r da d o c u m e n t a ç ã o e n t r e g u e Responsáve l pe lo r e c e b i m e n t o na s e g u r a d o r a 

Data: 23/02/2017 
Nome: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 743.178.574-72 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

Data: 23/02/2OJ 

Nome: Jose Soares-da 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

portador da carteira de 

identidade n= - i ,io A i * '—— A ' ' 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nfi 6.194/74), uma vez que: 

Não há estabelecimento do IML. no munidpio da minha residência; ou 

( ) o estabelecimento do IML localizado no Munidpio em que resido nio realiza perídas para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

I , o «.abelecimento do IML localizado no Município em q.e resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; gmmmmãÈ 
6.194/74. 

_.«:%-::t::=z.'=r/.=%=C-^^^^^ 

:z liiri: cp̂/MF ..b.n̂ -ẑ î r̂ vT̂  

conteúdo. 

///'^/7P^ pfí / w . 
Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

^ ^ ^ - ^ 4 " ^ " ^ o s . s o , í t % . . o . 
Lo<al e data ' " ^ ^ ^ ^ u R O ^ c^^A 

l l ÍÍM. 100 

»̂ons,sisQiBi.(: 
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ID PAC Cartão SUS: 
} PAC_243928 29.921 
Cartão SUS: 
} 

Dt. Nascimmn^n; Idade: 
47 anos 

Sexo: 
FEMININO 20/11/1969 

Idade: 
47 anos 

Sexo: 
FEMININO 

S ã a ^ g ^ ^ 
A t e n d i m e n t o e m : 1 7 / 0 9 / 2 0 1 6 ) 2 1 : 3 0 

Atendimento M: 55n71 
Nome do Paciente: — 
^OAO VIHRRA DA SILVA NETD 

Raça/Cor: 
PARDO 

MARIA MEDEIRO DA SILVA 

Endereço: ||RUÃ OA RODOVIÁRIA 

Observações 

Tel. Contato: 
( ) -

Tel. Contato: 
( ) 

IPESO: jKg (ALTURA: 
ANTROPOMETRIA  

|m IMASSA: 

CHÃ GRANDE 

|P.A. 

IFREQ.CARD.: 

' SINAIS V I T A I S / GLICEMIA 

—1""""9 [TEMPERATURA: |c [GLICEMIA 

FREQ.RESP.: 
J '^" ' SAT.02.: 

mpm 

ALERGIAS?D IQUAIS? 

SINTOMAS RELATADOS PELO PACIENTE: 

H cwaVi í^/eXü £W\— c-^-wv 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS-

� Jejum  

ÍHGT: 

mg/dl 

� Pós-Prandial 

J 

Q/jSr^ 

I 
// - c - ^ .-^ -Q^yi^A^^^Jyt^s^^ 

/ ^ - ^ ^ ^ ^ Z-WT ^/2. 

EXAMES FÍSICOS 

DIAGNOSTICO 

X- J l .-ci^vJ^ i^a^rN<:^ ^ . 
EXAMES COMPLEMENTARES» 

^^^/VA^^ 

(g>J< ' / l y W O 

Data d0 Atendimento: 

TRATAMENTO 

H o r ^ 

4 1 

"^�g^ 
^3Sf\i nv 

pECfE-Pt 

Av. 20 de Dezembro - Chã Grande - PE 

Num. 70435557 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/11/2020 15:22:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110315225829500000069062564
Número do documento: 20110315225829500000069062564



PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE CHÃ GRANDE 

SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE 

HOSPITAL CERAL ALFREDO ALVES DE UMA 

SETOR DE ARQUIVO 

REQUERIMENTO PARA CÓPIA DE PRONTUÁRIOS DE ATENDIMENTOS EM SAÚDE 

Eu, Joâo V l e l r a i d a ^ á á W ^ f or^dojTc^o jtG 1681571 SBS^RN, venho através deste 

requerer a cópia, do meu §r3ntuáno de atendimento desta unidade do dia 17 dê  

^, 
V.- ' f 

setembro de 20^6, jeÍPecente a acidente cóm moto. 
,<j, i ^ . J C - í R w á f j » : - — — 7 " 

\ . 
Sem mais pa% o f̂ 

xy~ 

.«r-f r.f!^ 

<2hã̂ GÍ;arvd€,-9 de novembrode 2016. 
^ * X 'f.- ü''̂  'ü: c y ^ ^ ' y 

ess^ f f'^^^ '" t áJ * ' ^ 
%' ^ A 9>Y 3 ~- _f 

^ * ^ - Jir^ 

±* - ^ 

r 

;/ 

« f g ' : ^ # ^ 

Arqu H.G.A.A.L 

DE' 

ism.zMT 

RtC\ít-Pí 
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Comprovante de residôncia 

Grupo Â fiCfcne-'?;:»; 

.""L^IE^&Í&RFVÍ -M VA 

:.. ' oez^f.i.-.'. 
ra-r-s -r. 

. ic^iaijic i"ivz 

�OSAf jJOSÊ 10 " 

CPF n . : y j 1S4-IU 

.-.%rr/:e.v:..^:, 
Bl RESlUEhJCIAl. 
RESIDENCIAL 
Monafâsico 

oi6sí\S&-'*^" ' u.i c ; ' 

iá(fS5õfé-̂ '*' sdõ̂ ísirer- "saiSíté" 

� hHIniJ/CHAGFWlDE 
CHfl.wRAWDEPE 
55636-000 

YÕVSŜ TGQ 

'ifiOÃÍiOÍtí 

'04/2016 

0è/05/20Í6 

83,45 

y 
/ 

y 

foníiimoíljíOii-VVh) 
Af I f «cimo Bandeira A!.íAfVfui. 
C oniribiiiçâfl r..invnaçaQ Publm a 
Muita por .111 js.vtjF fil)ll.11Uliav � 03IU3( 16 
Juros poi UY iiiitr<iBaa''-Oi/iM/iS 
PHiVrRíiiy-i!, i' ;H I) MI .'-Mani I iM») II) 1 uana 
Pagan lefitu UilHi-..}!̂  iopnerijw 

TOTAL DA FATURA 

CU-ViT.-^.-JÍS 

r.'.i.aiacu,tJ ; W J i 5 : i 4 «7.47 
2.16 
B : -

L'...^.^ . UfW. 

"=- j£ l iCo«üísc^ 

! t - i b i V A U y ' 

tMé^taitatnav 

t ienondsoSo >.65 3.n 
DMr6u i r2o |CcSMf i ; . . : 32.07 

eoccrcoaSctor tca 

Tnbwtoa 

««a WWJ I O 

u.j36_4C3 

. - - - = f ' : . i . i : & H ' ~ " ' Í J É : > * 

t j U = t o a j l = % e o O U í - Í S J o r - - - y U ' ' » ' " ' 
< 1 4 . ' « ^ « C 3 - T J , e J u - - l ^ > : r J ' ^ l - ' * j , , 
. ^ . ^ ^ J : r . c : A k r ^ 6 f * f:^. rvn-- ÍJ 
p»3 a r - j ^ f e r / r z y ; : ^ í w t J ( - -J- - " 
T»KEJS3in3 f C 3 3 3 F ^ - C J ^ Í 3 ' "SSs 

13 m. m^ 

REOfE-Pí 

b:á.'è 

ic-flDrni i7:*7 r^i ' 

i ^ i í 
O j -
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pompmvante de residôncia 

DECLARAÇÃO DÉ RESI D ÊNCIA 

Eu. Vlrv^Yvr^g^ A.ch . ' 

RG nS If.-nuB. 65,5 , data de expedição ãSJQjjJ^Oi^ Órgão 9 ^ . 

CPF nG ^.H.T i ^ ^ . . venho perante a esté instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço èm meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixó descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro  
(Rua/Avenlda/Praça) 

Número 

Apto / Complemerito 

Bairro 

'^LJ^'^ \ ] ( ^ y fh\:<z (jY, ,n 
ú 

Kle^r^Q;^! CíZy-ncinC( 

Cidade 

Estado 

C^vA (^xjQ/rHO 

^c^t/v^fn/vnOifi r̂ (N 

CEP f , A A ^ A . n n o 
Telefonei de Contato ( m h . ^ j c c í - 4 ^4^/3 .33.5/ -30 y 9-� 

E-mail 9 9(^60 Q.n-3Aqa/oo4)i-4l 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTOA 

Por ser verdade, firmo-mé. , 3 F£l 2017 

RuadaAumra.N«lASl902BLC 

{$..r,^ 90^4. 

' , f 

Assinatura do Declarante: \^yi^^yL^ ^ J ? «Zf^f^r? / Y ^ f ^ 
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GwfX) Neoenergia 

T 
*nSf- ' ' " " -

j e Energia Elétrica: Criada psIa U l 10.438, dc 26/04/02 

^ . r-ww.i r,ot'TA_n:. cKínr.jA i.t.;r,-r-ic>. 
companhia Energôlica da Pernambuco 

:;̂ :̂ :avjrJ5%a% ŝ%r' 
OAOOS 00 CUENTE 
SEVERINO CAl%.OS CAMP']S m g ^ g ^ ^ r ^ " ^ 
CPF 696 764 021-00 

CLftSBiFtcaçAo 
81 RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 
Monofásico 

rrpAKOTARSÇAL 
000030687 

sénm ' 
UNICA 

. fiKUSE.TAÇjo ' K'oa CUENTE 
04/1M015 I ��001927280 

.Silsaso 
04/10/2016 

E; 'õa~3TaUç£9' 
884164 

D O M HELDER CAMARA/CHA GRANDE 
C H A ORANDE P E 
55636-000 

canTACOmaxro CÊS/AKO 

4001867342 10/2018 

7i7iõ^6 Õ3m;^r 
TOTAL A PAGAR IJttí) 

83,48 

Consuma AtMj(KV/h) 

Contnbuiçáo Ilurrai iação Públic a 

Mulla por atraso- N = 00005365E - 0 7 m m B 

Juros por atraso-NF 000053850 - 02/09/16 

i:;vi:s;c.~i4i :M';A . 

QUAMTUMOE 

115.0000000 

PREÇO (RJ) 

0.63571834 

\̂ ,.: e 
r . i T P . ^ C - . F . ; - i - s - A 

VALOR fRS) 

73.10 

9,83 

0.50 

0,05 

WDO TIPODA AHIEMOa 
CSOBOR FUNÇAO DATA LEITURA 

<0564Sas 02JOSJ3Q1S 

r.;i%:zç3c;cú:{ü uaóyAKüfÃPgeÃL 
DATA 

Mntuxno 
UITURA 

CON31ANIE 

IfiDOUU 

83.48 

caNSllHO(kW)i) 

« . ' �e 

MA'! 16 

-"=5«c:çíoi»ess=» 

« VAIOACO EJ « C=reç&iiíofrt=ní3 
ICK3 «.10 TrotcmísaCo 

PiS çarBuvfioíCsa») isa 
C3r:r:3 73,10 4,11 3.3S EncCTcaoSdwlds ' .10 J'" Tribuloo 22.SS J'" 

Totel TMO ira 

0.-H10SOIB-' 

B746 C 885 57SEICI23 8 8 7 0 3 ^ ABDB AD7E 

/ 

l * l < U . « k l . . « . K M ü . » . t » , . V a & , ' - � ' "O Í !TOr j72C i : :Foa.-3Acc;-- .o i í : p o n T A M 7 5 c 

K c o o i g f c B õ i t a i a g a a M g p 
cnoiCfC=rairoa EeSot te t i c r fo 
^u5==U,p:yocmnpoyccáa6 
pg:TO==tf toei tofa^j jJb3f lB 

03 ( Ç í i s ^ aaa 
i=i f fc=>«c3r;srsciaf Art 4 ' 
L o l Z t O T i a ) E i K x t x t T c ç à 
^ ^ c ^ C ^ ^ i ^ 

^ ^ ^ S ^ 
^ ^ = a c i a a C= tío paceseo 

Q -̂A^S. 

' 

RS 
0 = 3 

1 = ^ * 1 s 
'A3 , i f , n í 3 U W 
3 Í D ISM n j 3 
3/3 5Í3 OÍO Ofl, 

SSO - Ve ia S o f e c c r ^ t t j U30 ÍD S I 

raü^™ {'^�^�"f^m 
* ' I r - — 1 ^ 1 r - l * - w > 

?20 202 

CCMTA CÜMTRATO trÊS/AiíO 
4C01SC7342 10/2016 

<í=> cí«D=S2icç£a .RJ 

TOTAL A RAfiAR (RJ) 

83,48 

^ ^ - S l B ^ n r ™ ! ^ : ^ ')01_86734210.2 04993462923.7 
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mm:#* 
DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

- - u A f X ^ j - ) \ ) \ oL^A c ^ Ao> ^ ^ 1 1 ^ O o " ^ 

RG nQjAÊiS?^ . data de expediçãogg/^M, Órgão 6 QS / RÁJ 

CPP n s � � fô^'^4. venho perante a esté instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome 

de terceiro: 

Logradouro  
(Rua/Avenida/Praça) 

Número 

Apto / Complemento 

] n ^ (̂ «oNL 
j & O 

Bairro 

Cidade 

Estado 

' Wno x^XbL 
p e 

CEP <<:;c_^G^n<DO 
Telefone de Contato r^-íWt)^ - m^T. y\ /c\<^c^m 
E-mail P > ^ - 7 C ^ - & 0 ^ > 

Por ser verdade, firmo-me. 

Local e Data 

Assinatura do Declarante: 

P ^ a l ^ P n ^ ^ ^ o ^ P g / ^ . 

'^o;^ ^y^y^^P;:̂ :̂ ^ / ^ C ^ / C M % 
05.802.494/0001-41 

TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

ü 3 JUL. 2017 

Rua da Aurora, N9175, SL 902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.060010 

RECIFE-PE 

^ 
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Tarifa Sodd de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 y": 

fÃTuSi9'''WãiiWi&'.eii^àm prõíTÃ^iscÃi:' 
^ @ H á 3 Companhia EnergAUca de Pernambuco 
^ Av. João íe Bairos. 111, Boa VMa. Redfe, Pemambuai � CEP 50050-902 

G r u f X t N e o e n e r ^ CNPJ 10.835^32/0001-081 Insc. Est. 0005943-931 www.celpe.com.br 

DAOOS DO CUENTE 

ALINE SOARES DA SILVA 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 
LOSAOJOSE10 

CPF 115,725 164-10 
CENTRO/CHA GRANDE 
CHA GRANDE PE 
55636-000 

CLASSIFICAÇÃO 
B1 RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 
Monofásico 

t:mm>>m.mm.j£i Ç&SSue 1 � WBSAO _ " J 
000404268 ÚNICA 1 05/D6O0H 

^ 

l3íPB!SPff«gOí"|i^!SlÓÇjjanS! ~1-M*,DAMSrAWçX0! 

oémi ioh 2Õ137484S1 15822246 

CONTA CONTRATO 

7018224709 
^'^AÇf y^tcturacrú '^w-

[J2/Q6/2G-17 " 
VTOTALAPAOARIRS) 

à niÉaifêio ^ w ' 

06/2017 
oMAMwmwMbmAiBnnw j _ 

,05/07/2017 

_ L';";^. y 
NOTAFISCAL* 

QUANTIDADE 

Consumo /^tivo(kvvti) 

Acréscimo Bandeira VERMELHA 

Conbibuiçio Iluminação Pública 

ICMS Subvençáo-CDE-NF 000401802-07/03/17 

ICMS Sutivençio-CDE-NF 000398734-04/04/17 

PKEÇOIR») 

0,71248887 

VALOR ( m 

97,61 

5,13 

10,69 

0,9? 

1,01 

TOTAL DA FATURA 115,29 

~ ' " , ' . l o E m o # ^ s # I # # M U # l # ^ K # # # ^ ^ ^ ^ 
M-OO n r o DA ANTERIOR ATUAL i r o E CONSTANTE AJUSTE CONSUMO (Kmt} 

MEDIDOR FUNÇÁO D A » LEITURA DATA I f ITURA DIAS 

3132457822 05.06-2017 

HI3T^lCo'neCOM3U«IO 
Mè«Mnckmh 

MAR17 131 

OUTte 1S3 

JUNia 339 

: INf (mÍAÇÒES BE TRIBUTOS . ' cMtoacfatecMBuM» 

' ' * � � I V*ÍJORDO .' � ' ^ � ' � í * ' 
CALCULO gVOSID T i B B i M f a 

I C M 3 1 2 . yjC 1 BttttUttaBMW m -as a m * 

. . P»rcj««(ís£nafgM 

v .O( - iN31 102.7» j - ^ EncerDDaSatDTfata m s.ss 5.«1% 

mmaamaB' SíSIliÇuSiSBSSiR&iiDAs SiíSSiíISíí , 1 ' . 
COntuno AtiwOAMi) 0.40036000 

^ j w y , / ^ ' ^ r . ! ; (. Z.'Cliã'Rl«ESE«ww#ãq#K'%f W t t , ' . -

0836 1BBC EeeC.8989 6880 E5B0 FEC2 08CF 

INFORMAÇÕES mi>ORtANTES , \ \ 
Nà(nt«(toMif«*MrtfMriamvteBr««ve>d» htaantotmican em 
coníormeDscnloEatcdiNl39.456/13 Ocherteéi^adverttadoqutrxbJhévUKlonacúr^^ 
d»romBcmrio. F^saiMrto«a4trMaget*.Mul«2^Ru 414;Al te. .oaiO@n0)*JUMAl%ám<L<"awprkkomk: 
OCterttécwtHnsMtoquiridohádtsêuffipm^ EmcModstuspensio 
d«foir)MiiMrto;o«nc«rr«Mr(adoccfitraíopode>âoce(i«fap^^ 
d5PorAadMtBnocícki«inqMOC«terftwtpÍH»t6. .. , 

Ué^^EM^Ss^ià^^Wm^lM««é^õ-
Cunuicmns D nfio f xgvmr to cortofT) da nwipB dtvdaCs). 

Veoeto Oreavlso V*» vencto ~ 

unem o&oe/i? as^ IIA4/I7 

Bnc*wd*n#gpî ]̂imWdod#Wa,otorn»cm*rÈothi*m*ip#pod@r*@*f wq»nw,b#ncwnupo^ 
iualncluiionDsrqf3bnd9rcstriÇÍodioédtoiloSrc«SeUSA,nmitoai^^ 
i.e»tBconwiic«l8nfc«iBlIuíoBvjw 
CT<flu)U<lCtl<<|UBpO(lHfatWtitJl<Mdtaliy<ÍlOtÍtldOplUL>IH). 

! i ^ Í * Ç * P ^ p r e ^ ^ ^ Ç w í ^ ^ ^ R b p ^ à ^ ^ ^ 

____ wum UMM LUBTB tmm 
ATURADO lemu. TitntesiRM. AMMI. CONAMnl T ionmiM, 

GRAVATA 0 0 1 1 7 

5J5 

OMIC 
OW 3J0 ôm 

22 J1 

�. NSo Vjjstsn d c W ^ do 201B. 
� m >rt>nar>x: SitadscàBMipKi 
sttnUuL p v a con f i tMBK) OD 
. c m y i uwrto d m obrviçoes do. 
cornutndv. m | j l > ç ã n da l -' ^.' 
MmnMr t03 t tw t t i i s C Aif .4*. 

^ ^ ^ 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 3 . ^ ^ 
RAÇÃO CORRETORA 

_ ^ S E G U R O S LTDA 

NWMuPm 

220 

UknTEDEVAI SACAOOO 

202 231 

< ü 3 JUL. 2017 

ll. 

UmlsRCRt 1 2 ^ 

CONTA CONTRATO MÊS/ANO 

EUSj � tto Enc«BD ds Uio I I Sotama dl DotrÉxtção - R) 33.83 

DATA DE VENCIMENTO TOTAL A PAGAR (fH) 

aartwuio," 
Ivista-CEP-SO-OmiO 
5 PtOfE-PE 

7018224709 06/2017 12/06/2017 115,29 

83800000001 -7 15290011007-3 01822470910-3 07748320103-9 
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DECLARAÇÃO 
. Circular Susep n» 445/12 - Prevenção à Lavagenifde Dinheiro 

# # ' # ^ # ^ 2 
m!ne!f ? ° pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensai, alem da respectiva documentação comprobatória. 
A recusa em fomecer as informações e documentos requisitados neste 
formulano nao impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de 
comunicação ao COAF2. ^ 

« 

o^^S'' ^ ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n° 
y. O 7 o/y o. 

Pelo exposto. eu.MnmmfS <Pa^p;> /̂̂  r 4 ^ . portador(a) do 

n°_Hjlff3_^_Ê_S^ expedido por g b . g / P ^ em 

3Q / 0(7 /^Di2 � CPF/CNPJ n° \lf.3. ^%H'tj f) 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a)_ ^fTw^-,o  

Xllsiino, Ar. f^-^A',', ^lohodn sinistro de DPVAT da natureza (UXI^ÍASA 

vítima (̂CKV) I W . K ^ SòS.v. '^)D:^,. e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12.declaro as informações solicitadas: 

Profissão: % l 2 u o ^ -/^g Renda Mensal: R$ " ^ 6 / / ^ - ^ ^ 

Documentos comprobatórios: Og QAJV^Q-L -

05.B02.494/0001-41 
TRAÇÃO CORRETORA 
";;iE(5UR0SLTDA 

VASSINATURA - PROCURADOR /INTERMEDIÁRIO �RMEDÍÁRIO UWTW 

WdaAmra.N«l7S.Sl902BLC 

BoaVKta.CEP-SO.OGWlQ 

'REOR-PE 
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O^^i^r^^^^^^^^^P^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

r^i.^. ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
B^^^ ^ ^no Estado de 

^ ^ ^ i ^ ^ i i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ 

^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^^^^.^^(^^^ 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^d^cla^^^^oba^^^^8^^^^^4^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^ícL^lo:^^^^^^^B^^ — ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Ano: ^^^^ 

: ^^^ 

Placa:^^^^ 

O ^ a ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Oa^ado^^^den^^^^^^^^^^^^^^^^^^ ^ 

^ ^ c a l e d a ^ a d ^ c a ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^1^^^^^^^^ ^^^^ 

^ ^ ^ 0 2 ^ ^ ^ ^ ^ 0 0 ^ ^ I 
^ ^ ^ ^ ^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

O E S ^ ^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ 

2 3 fEV. 20)7 

R"a da Aurora, WO175.SL902 BLC 

Vista. CEP^s&OWlo 
rtO^F..oi 

Assinatura do Declarante 

Assi 
natura do condutor (caso seja um terceiro que não a 

vitima redamante de slnlstro) 

Obs 
: Reconhecer firma por autentiddade rg^^^g^g^ GGgoeoGQ 

'*r%>LA./^ 

'ff 
- / 

; 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ 

Eu, J®i@ Vôeôira d® Sl lm Net© portador do 1(5811571] SDS= ^M, venho através deste 

requerer a cópia do meu prontuário de atendimento desta unidade do dia 17 de 

setembro de 2016, referente a acidente com moto. 

Sem mais para o momento. 

Chã Grande. 9 de novembro de 2015. 

H.G.A.A.L 

'53%' 
zjFaggy 

PfO.ff.pr 
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Dt. NasdpiPpfn-

Cartão SUS: 

SEafm-""^^" 
Atendimento em: 17/09/2016 21; 30 

Atendimento M: 56.171 

Nome do Paciente: 
JOAO VIEIRRA DA SILVA NETO 

20/11/1969 

Nome do Pais: 
MARiA IWEDEIRO DA SlLVA 

[Endereço: 

IP.A.: 

IFREQ.CARD. 
ÍFREQ.RESP.: 

SINAIS VITAIS / GLICEMIA. 

""^"9 [TEMPERATURA: Jc [GLICEMIA: 

SAT.02.; ,% 
bpm 

mpm 

�INFORMAÇÕES ADICIONAIS' 

r~| Jejum  

[HGT: 

mg/dl 

� Pós-Prandial 

ALERGIAS7D [QUAIS? 

SINTQMAS RELATADQS PELQ PACIENTE: - U . ^ ^ 

E oyg-i^ 
/ / JL /L . ./i/U=, 

_ /u? c j , ^ A ^ : ; ^ / f / ^ ^ j r / ^ 
-aL-^vyiJ^A-^-sv^ 

EXAMES FÍSICOS 

DIAGNOSTICO 

J9 

— — = " C j / \ r t l - J C j O U U i ' 

j / ^ ^ . ' O . y w J ^ 'W^Cí^ ^ � 

EXAMES COMPLEMENTARES. 

05.802.494/0001-41 
I KAÇAU LUKKLTOn,". 

DE SEGUROS LTDA 

23 FEV. 2017 

R"=H^A.ir" NO 175.51902BLC 

Boa Vista-CEP- 50.060-010 

RFriFF-PC 

(\£J {/o ^ / X / ^ 

J / ^ ^ ^ ^ )<-< 

Oata do Atendimento: 

TRATAMENTO 

J ^ / ^ . 4 ^ ^ 

^ 4f 
r \ / 

Hara: 

: ^ % 7 ? n s # r 2 € S ã ; : 
�."Teíi 15755 

Médico / CRM / Carimbo 

Av. 20 de Dezembro - Chã Grande - PE 
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^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ 

^ 

^ 
^ 
^ 
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NOME: JOAO VIEIRA DA SlLVA NETO 

LOC. DE NASC: SAO MIGUEL - RN 

FILIAÇÃO: FRANCISCO VIEIRA DA SlLVA 

MARIA MEDEIROS DA SlLVA 

DOC. APRESENTADO: RG 1661671 SSP RN 

ESTADOCIVIL SOLTEIRO 

1.EIN9043.DEIÍ0E MAIO OE 1*5 

RG-1661671 

mm 

CPF: 027.684.664-84 

LOCAL DA EMISSÃO: CENTRAL DO CIDADÃO DO CENTRO 

EMISSÃO: 28/06/2007 
&<^.«S&,a.k,í6 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ ^ ^ l ^ ^ 
^ ^ ^ � ^ B ^ ^ D I ^ I ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO VIEIRA DA SILVA NETO CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3170129428 Gravatá Invalidez Permanente

17/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 17/07/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE ANTEBRAÇO ESQUERDO

 NÃO INDENIZADO

DOR

Sequela não indenizável

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

REGINALDO WANIS

52.43685-6

UF do CRM do médico: RJ
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Procuração 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o outorgante abaixo qualificado confere ao outorgado, também qualificado, os^deres 

abaixo transcritos: 

^ 
Outorgante ^ Ç 

portador(a) do documento de identidade n° I ^ C ^ \ 5 ' > i . «^pedido por 5 0 S 

Q l g _ l . f f X l M H . inscrito no CPF sob o n° O P > ( n ^ ' ^ - ' Á H � 

^ao ^ 0 5 Á � "° -

em 

residente na 

AO 

complemento , Bairro. Q^^-rO , cidade 

nV3 Estado ,2^ 

2. íl/fOylA/i_ y V / Outorgado 

portador(a) do documento de IdenUdade n" 4 ^ 1 6 , »xped'd° P r̂ 
em 

. P t / M l i . I „ s c * ~ OPf « o n- ' ? ' Y ^ | ' ^ C ^ . ' S ' ? H ' f S . r , . « e „ t . „ . 

^ ^ _ l i W ! 2 2 _ f i a i ^ - � 
o . m p , a m . . . _ C a & a . B . r r . I ^ f n ^ M ^ - T 0 ^ 1 ^ ^ ? . 

cidade 

Estado ̂  

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO. 

de de 

jtorgante^ Z & 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

2 3 FEV. 2017 

da Aurora. NM75,Sl 902 BLC 

Nsomâoos BG (3s£s 8mC3GXM% :%oa Vista - CEP- 50.060-010 

-PE 
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Procuração 

Pelo presente Instrumento particular de procuração, o outorgante abaixo qualificado confere ao outorgado, também qualificado, os poderes 
abaixo transcritos: 

./^Outorgante <5oftfi \ímTÒ (4^ ^AvlA ^/o\n 

portador{a) do documento de identidade n° I , ( ü ^ \ P b l ^ f , expedido por 

0 6 lOÒlãOO^ inscrito no CPF sob o n° 0 ^ 7 ( n ^ ^ h ^ ^ RH 

J O 5 An ?roÁ B 

,5As/<f/l/ 
, residente na 

n. J j Q 

complemento 

CA a ^rc^ndc 

, Bairro C evfSVT O , cidade 

Estado .m 
pOutorgado M^HTioA Pg.Tg-V^^i d o s ^ a i r \ V ( D ^ 

portador(a) do documento de Identidade n° *4 O M 1 ) 6 ^ ^ , expedido por c $ 0 3 ^ / ^ ^ em 

/ O ^ / 3 t ? i V . ln«:Mto no CPF o ^ Y l / ^ r ^ B ^ ^ Y Y ^ residente ne 

%Ji^ A/o\ne.T^G e-ru^ n» QW 

complemento ( 2 % % Bairro O . C V l X V , cidade 

CKS ^yAv\(\e. _, Estado Sy 
Amplos poderes para praticar todos os atos administrativos e judiciais que se fizerem necessários na movimentação e conclusão 
dos processos novos e complementares do Seguro Obrigatório - DPVAT, e especialmente para preenchimento e assinatura do 
FORraCHÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO, 

& 

Outorgante. 

fili^A^e- 13 i,r\í,v\\in d.9(919-

&/f^ (Jjy^^^ l^a 

mmz. 
WlidoMWmtecM-oseUWziaZ.EmsZOimoOM^ y , # 

'^^^^^^'%\ÇS.802.494/0001-4i 
TRAÇÃO CORRETORA 

n / DE SEGUROS LTDA 

ü 3 JUL. 2017 

Rua da Aurora. N9175, SL902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFE-PE 
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Procuração 

Pelo presente instrumento particular de procuração, o outorgante abaixo qualificado confere ao outorgado, também qualificado, os^deres 

abaixo transcritos: 

^ 
Outorgante ^ Ç 

portador(a) do documento de identidade n° I ^ C ^ \ 5 ' > i . «^pedido por 5 0 S 

Q l g _ l . f f X l M H . inscrito no CPF sob o n° O P > ( n ^ ' ^ - ' Á H � 

^ao ^ 0 5 Á � "° -

em 

residente na 

AO 

complemento , Bairro. Q^^-rO , cidade 

nV3 Estado ,2^ 

2. íl/fOylA/i_ y V / Outorgado 

portador(a) do documento de IdenUdade n" 4 ^ 1 6 , »xped'd° P r̂ 
em 

. P t / M l i . I „ s c * ~ OPf « o n- ' ? ' Y ^ | ' ^ C ^ . ' S ' ? H ' f S . r , . « e „ t . „ . 

^ ^ _ l i W ! 2 2 _ f i a i ^ - � 
o . m p , a m . . . _ C a & a . B . r r . I ^ f n ^ M ^ - T 0 ^ 1 ^ ^ ? . 

cidade 

Estado ̂  

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO. 

de de 

jtorgante^ Z & 
TRAÇÃO CORRETORA 

DE SEGUROS LTDA 

2 3 FEV. 2017 

da Aurora. NM75,Sl 902 BLC 

Nsomâoos BG (3s£s 8mC3GXM% :%oa Vista - CEP- 50.060-010 

-PE 
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Procuração 

Pelo presente Instrumento particular de procuração, o outorgante abaixo qualificado confere ao outorgado, também qualificado, os poderes 
abaixo transcritos: 

./^Outorgante <5oftfi \ímTÒ (4^ ^AvlA ^/o\n 

portador{a) do documento de identidade n° I , ( ü ^ \ P b l ^ f , expedido por 

0 6 lOÒlãOO^ inscrito no CPF sob o n° 0 ^ 7 ( n ^ ^ h ^ ^ RH 

J O 5 An ?roÁ B 

,5As/<f/l/ 
, residente na 

n. J j Q 

complemento 

CA a ^rc^ndc 

, Bairro C evfSVT O , cidade 

Estado .m 
pOutorgado M^HTioA Pg.Tg-V^^i d o s ^ a i r \ V ( D ^ 

portador(a) do documento de Identidade n° *4 O M 1 ) 6 ^ ^ , expedido por c $ 0 3 ^ / ^ ^ em 

/ O ^ / 3 t ? i V . ln«:Mto no CPF o ^ Y l / ^ r ^ B ^ ^ Y Y ^ residente ne 

%Ji^ A/o\ne.T^G e-ru^ n» QW 

complemento ( 2 % % Bairro O . C V l X V , cidade 

CKS ^yAv\(\e. _, Estado Sy 
Amplos poderes para praticar todos os atos administrativos e judiciais que se fizerem necessários na movimentação e conclusão 
dos processos novos e complementares do Seguro Obrigatório - DPVAT, e especialmente para preenchimento e assinatura do 
FORraCHÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO, 

& 

Outorgante. 

fili^A^e- 13 i,r\í,v\\in d.9(919-

&/f^ (Jjy^^^ l^a 

mmz. 
WlidoMWmtecM-oseUWziaZ.EmsZOimoOM^ y , # 

'^^^^^^'%\ÇS.802.494/0001-4i 
TRAÇÃO CORRETORA 

n / DE SEGUROS LTDA 

ü 3 JUL. 2017 

Rua da Aurora. N9175, SL902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFE-PE 
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10631890

A/C: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129428 ASL-0080557/17

Vitima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Data Acidente: 17/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO
onde o sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 09 de Março de 2017

Carta n°: 10632136

A/C: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170129428 ASL-0080557/17

Vitima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Data Acidente: 17/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 23/02/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 17/09/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO onde o aviso de
sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovante de residência não conclusivo
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Rio de Janeiro, 17 de Julho de 2017

Carta n°: 11319626

A/C: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Sinistro: 3170129428 ASL-0080557/17

Vitima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO

Data Acidente: 17/09/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS

Ref.: NEGATIVA TÉCNICA - SEQUELA NÃO INDENIZÁVEL

Prezado(a) Senhor(a),

Relativamente ao acidente ocorrido em 17/09/2016,  informamos a não cobertura técnica da

indenização pleiteada, tendo em vista que após análise técnica e médica da documentação

apresentada, concluímos não haver invalidez permanente resultante do acidente causado por

veículo automotor, passível de cobertura pelo Seguro DPVAT nos termos da Lei nº 6.194/1974,

com redação conferida pela Lei nº 11.945/2009.

Assim, por não haver cobertura técnica para o evento objeto de sua solicitação, haja vista a

inexistência de sequelas permanentes, consideramos a presente reclamação de indenização

como encerrada em nossos arquivos.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Autorização de pag^"^?'!'?. 

Qt 
' Seguradora Líder � PPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE mPENlZAÇiO DO SEGURO DPVAT 

í N" DO SINISTRO . — i � — 

- /T-Sa^^^^^ 

' ^ ^ ^ ^ ^ ^ s 
=r .s=.~iEsas i is^ 
1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ! ^ ^ 

v!!!__J � : ' ' 05 §02 494/0001-41 ^ ^ 
, , , „ . , , „ , „ . . „ ™ p . . ™ „ e , l e . . . . . . . « - — 

™-

gmm^=mB 
. S S a z z ^ ^ ^ ^ - " ' -
^ S S ^ z z ^ ^ ^ - - ^ ^ ^ " " : 
de código de segurança. \ 

TAMPO PREENCHIDO PEU SEGURADORA 

- \ 

N» da CONTA (com dígito, $e existir). 

r '^'S^W^^^^^^^^"^^ 
„ B * K C O S . ^ C . . C a . t ó ^ » « ^ ^ ^ ^ 

EFETUADO O PA(^ENTO/CRÉDlTO DA IND^^ 

. c . . o ^ o u a . c ^ ^ ^ ^ ^ 

J^^&^Jã_,l>.ÍM^Slú.^''^^ 
LOCAL E DATA 

í^í^rarA // /\An,n^.r?/^. 
l \ W ^ ASSINATURADOBENEFICIÁRIO 

Á ^ / ^ 

Í â s » S € ^ M g : S r r -
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

SAC 0800 726 0101 
OUVIDORIA 0800 725 7474 
OUVIDORIA 0800 725 7474 

025-859978819-0 y 

1 25/JAN/2017 HORA DF 14:21:11 x. 

�tÔI: 15.07184-1 TERM: 015867 "í^ 
LOCALIDADE: GRAVATA 

AG. VINCULADA: 0943 CONTROLE: 522105241 

DEPÚSITO EM DINHEIRO ;-̂^ 

0943 013 00034250-4 

j,1 JOAO VIEIRA DA SILVA NETO 

V̂LOR : 10,00 & 
"0 .̂ 
13 ESTE RECIBO Ê VALIDO COMO 
J COMPROVANTE DE DEPÓSITO 

T 
3 

jí".̂  

B 025-859978819-0 '.-̂  
Ã .ííl.-í, 

1$ VIA 
.1?̂  

-̂ .ESS 
23 (IN. im? 

Rtaft-Pt 
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Boletim de Ocorrência 
f i le:// /C:/Users/Poiicia Civ i l / . in fopolAxml/BOEPreview.html 

^ . 

i a r V v - M m a n t a ^ S i ^ r r ,& f * i f~ r , L l n o i t o M ' -

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POLlClA CIVIL DE PERNAMBUCO 

DINTER1 - 14= DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - CARUARU 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA N°. 1 6 E 0 0 4 5 0 0 7 1 7 1 

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 2 9 / 1 2 / 2 0 1 6 às 16; 

ACiDENTE DE TRÂNSITO COM VÍTIMA NÃO FATAL - Culposo fCnn^..m.dr.| gu» aconteceu no dia 
17/9/2016 no período da Noite 

Fato ocorrido no endereço: ZONA RURAL DE G R A V A T A , 0 1 , RODOVIA E S T A D U AL SENTIDO CHÃ 

GRANDE - Bairro: Z O N A RURAL - G R A V A T A / P E R N A M B U C O / B R A S I L 
Local do Fato: RODOVIA ESTADUAL ' 

05.802.494/0001-41 
Pessoa(s) envolvida(s) na ocorrência: TRAÇÃO CORRETORA 

SEM AUTORIA ( AUTOR \ AGENTE ) " " " ^ ^ 

JOÂO VIEIRA DA SlLVA NETO ( VlTlMA ) 2 3 FEV 2017 

Objoto(s) envolvido(s) na ocorrência: «"3 da Aurora. N? 175. SL902 BL C 

Boa Vista-CEP-50.06(M310 
Sn!vANETO^^^^° geração da ocorrência) , que estaxRgCMPPPOsse do(a) Sr (a ) : JOÃO VIEIRA DA 

Qualificação da(s) pessoa(s) envolvida(s) 

J O A O V I E I R A D A S l L V A N E T O ( p r e s e n t e a o p l a n t ã o ) - Sexo: M a s c u i i n o M ã e MARIA MEDEIROS DA S ILVA 

Z g T ^ r f l t e M n " ^ ' " * ° ^ Nascimento: 20 /11 /1969 Naturalidade: SAO MIGUEL / RIO GRANDE DO 

: : : " N % p & T = o " : s 
Endereço Residencial: RUA SAO JOSE, 10 - CEP: O - B a i r r o : MANOEL SIIVIOES BARBOSA - CHA 
GRANDE/PERNAMBUCO/BRASIL 

SEM AUTORIA - Ramo de Atividade: NAO INFORIVIADO 

Nome do Representante: - Cargo do Representante: - Pessoa de Contato no estabelecimento comercial- - Telefone 
de Contato: -

Qualificação do(s) objeto(s) envolvido(s) 

M O T O C I C L E T A ( V E l C U L O ) , que estava em posse do(a) Sr(a): J O Ã O V I E I R A DA S l L V A N E T O 
Categona/Marca/Modelo: MOTOCICLETA/HONDA/NXR Objeto apreendido: N ã o 
Cor: BRANCA - Quantidade: (UNIDADE NÃO INFORMADA) 

Placa: PCB8108 (PERNAMBUCO/RIBEIRÃO) Renavam: 1 0 9 5 2 7 5 5 7 4 Chassi: 9 C 2 K D 0 8 1 0 G R 4 4 9 8 7 5 
Ano Fabricação/Modelo: 2016 /2016 Combustivel: ALCO/GASOL 

Descrição: NXR 160 BROS ESDD / PROPRIETÁRIO: K E I L A MARIA DA S lLVA 

Complemento / Observação 

de 2 
29/12/2016 16:03 
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Bolefim de Ocoi iência file:///C:/Useis/Policia Civil/.infopol/.xml/BGEPieview.himl 

o SENHOR JOSE VIEIRA DÁ S I L V A ' N E T O , NOTIC IA QUE NA DATA E HORÁRIO ACIMA DESCRITOS, ELE NA 
CONDIÇÃO DE V l T l M A ESTAVA CONDUZINDO A MOTOCICLETA EM Q U E S T Ã O , QUE NO T R A J E T O SAINDO DA 
CIDAUE DE GRAVATA SENTIDO A CIDADE DE CHÃ GRANDE, A V l T l M A PERDEU O CONTROLE DA 
M O T O C I L E T A , AO SE CHOCAR COM OUTRA MOTOCICLETA; C O N D U Z I D A POR ALGUMES DESCONHECIDO; 
QUE, AFIRÍVIA A V l T l M A TER SIDO UMA COLISÃO DE RASPÃO ENTRE OS QUIDOES DAS MOTOCICLETAS 
QUE FEZ COM QUE ELE V l T l M A PERDESSE O CONTROLE DE SUA MOTOCICLETA, O QUE O FEZ CAIR AS 
MARGENS DA RODOVIA; E QUE O CONDUTOR DESCONHECIDO NÃO CHEGOU A CAIR, SE EVADINDO DO 
LOCAL APÓS O ACIDENTE SEM PRESTAR SOCORRO A V l T l M A , O Q U A L FOI SOCORRIDO POR POPULARES E 
QUE FOI LEVADO PARA O HOSPITAL GERAL ALFREDO ALVES DE L I M A , ONDE FOI ATENDIDO COMO CONSTA 
ATENDIMENTO DE N° 5 6 . 1 7 1 . NADA MAIS DIGNO DE REGISTRO. 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial 

^ 0 / % " ^ W 
J D A O V I E I R A DA S l L V A N E T O 
(VITIIVIA) 

B.O. reg is t rado por : C IC 

^ ' y 

E I D A - Ma t r i cu la : 1 5 8 1 6 7 8 

2 de 2 
29/12/2016 16:03 

Num. 70435557 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/11/2020 15:22:58
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110315225829500000069062564
Número do documento: 20110315225829500000069062564



P R O T O C O L O D E E N T R E G A D E D O C U M E N T O S 
J \ \ 
^ > Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT 

IDENTIF ICAÇÃO DO S I N I S T R O 

ASL-0080557/17 
Vítima: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO 

CPF: 027.684.664-84 

DOCUMENTOS ENTREGUES 

CPF de: Próprio 

Data do Acidente: 17 /09 /2016 
Titular do CPF: JOAO VIEIRA DA SILVA NETO 

Sinistro 

Boletim de ocorrência 
Comprovação de ato declaratório 
Declaração de Inexistência de IML 
Declaração do Proprietário do Veículo 
Documentação médico-tiospitalar 
Documentos de identificação 
DUT 

JOAO V I E I R A DA SSLVÂ METO : 0 2 7 . S 8 4 . S S 4 - 8 4 
Autorização de pagamento 
Comprovante de residência 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS : 743.178.574-72 

Comprovante de residência 
Declaração Circular SUSEP 445/12 
Documentos de identificação 
Procu ração 

ATENÇAO: 

- O prazo para o p a g a m e n t o da inden ização é de 3 0 d ias , con tados a pa r t i r da e n t r e g a da d o c u m e n t a ç ã o 
comp le ta . Para a c o m p a n h a r o processo de aná l i se do ped ido de i nden i zação , acesse w w w . d p v a t s e g u r o . c o m . b r ou 
l igue 0 8 0 0 - 0 2 2 1 2 0 4 . 

- A inden ização por i nva l i dez p e r m a n e n t e é de a té R$ 1 3 . 5 0 0 , 0 0 . Esse v a l o r var ia 
sequelas e de aco rdo c o m a tabela de s e g u r o p rev i s ta na le i 6 1 9 4 / 7 4 . 

Documen tação receb ida s e m con fe rênc ia . 

con fo rme a g r a v i d a d e das 

Por tado r da d o c u m e n t a ç ã o e n t r e g u e Responsáve l pe lo r e c e b i m e n t o na s e g u r a d o r a 

Data: 23/02/2017 
Nome: MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

CPF/CNPJ: 743.178.574-72 

MANOEL PEREIRA DOS SANTOS 

Data: 23/02/2OJ 

Nome: Jose Soares-da 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

portador da carteira de 

identidade n= - i ,io A i * '—— A ' ' 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nfi 6.194/74), uma vez que: 

Não há estabelecimento do IML. no munidpio da minha residência; ou 

( ) o estabelecimento do IML localizado no Munidpio em que resido nio realiza perídas para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

I , o «.abelecimento do IML localizado no Município em q.e resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; gmmmmãÈ 
6.194/74. 

_.«:%-::t::=z.'=r/.=%=C-^^^^^ 

:z liiri: cp̂/MF ..b.n̂ -ẑ î r̂ vT̂  

conteúdo. 

///'^/7P^ pfí / w . 
Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

^ ^ ^ - ^ 4 " ^ " ^ o s . s o , í t % . . o . 
Lo<al e data ' " ^ ^ ^ ^ u R O ^ c^^A 

l l ÍÍM. 100 

»̂ons,sisQiBi.(: 
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ID PAC Cartão SUS: 
} PAC_243928 29.921 
Cartão SUS: 
} 

Dt. Nascimmn^n; Idade: 
47 anos 

Sexo: 
FEMININO 20/11/1969 

Idade: 
47 anos 

Sexo: 
FEMININO 

S ã a ^ g ^ ^ 
A t e n d i m e n t o e m : 1 7 / 0 9 / 2 0 1 6 ) 2 1 : 3 0 

Atendimento M: 55n71 
Nome do Paciente: — 
^OAO VIHRRA DA SILVA NETD 

Raça/Cor: 
PARDO 

MARIA MEDEIRO DA SILVA 

Endereço: ||RUÃ OA RODOVIÁRIA 

Observações 

Tel. Contato: 
( ) -

Tel. Contato: 
( ) 

IPESO: jKg (ALTURA: 
ANTROPOMETRIA  

|m IMASSA: 

CHÃ GRANDE 

|P.A. 

IFREQ.CARD.: 

' SINAIS V I T A I S / GLICEMIA 

—1""""9 [TEMPERATURA: |c [GLICEMIA 

FREQ.RESP.: 
J '^" ' SAT.02.: 

mpm 

ALERGIAS?D IQUAIS? 

SINTOMAS RELATADOS PELO PACIENTE: 

H cwaVi í^/eXü £W\— c-^-wv 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS-

� Jejum  

ÍHGT: 

mg/dl 

� Pós-Prandial 

J 

Q/jSr^ 

I 
// - c - ^ .-^ -Q^yi^A^^^Jyt^s^^ 

/ ^ - ^ ^ ^ ^ Z-WT ^/2. 

EXAMES FÍSICOS 

DIAGNOSTICO 

X- J l .-ci^vJ^ i^a^rN<:^ ^ . 
EXAMES COMPLEMENTARES» 

^^^/VA^^ 

(g>J< ' / l y W O 

Data d0 Atendimento: 

TRATAMENTO 

H o r ^ 

4 1 

"^�g^ 
^3Sf\i nv 

pECfE-Pt 

Av. 20 de Dezembro - Chã Grande - PE 
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PREFEITURA MUNÍCÍPAL DE CHÃ GRANDE 

SECRETARIAMUNICIPALDESAÚDE 

HOSPITAL CERAL ALFREDO ALVES DE UMA 

SETOR DE ARQUIVO 

REQUERIMENTO PARA CÓPIA DE PRONTUÁRIOS DE ATENDIMENTOS EM SAÚDE 

Eu, Joâo V l e l r a i d a ^ á á W ^ f or^dojTc^o jtG 1681571 SBS^RN, venho através deste 

requerer a cópia, do meu §r3ntuáno de atendimento desta unidade do dia 17 dê  

^, 
V.- ' f 

setembro de 20^6, jeÍPecente a acidente cóm moto. 
,<j, i ^ . J C - í R w á f j » : - — — 7 " 

\ . 
Sem mais pa% o f̂ 

xy~ 

.«r-f r.f!^ 

<2hã̂ GÍ;arvd€,-9 de novembrode 2016. 
^ * X 'f.- ü''̂  'ü: c y ^ ^ ' y 

ess^ f f'^^^ '" t áJ * ' ^ 
%' ^ A 9>Y 3 ~- _f 

^ * ^ - Jir^ 

±* - ^ 

r 

;/ 

« f g ' : ^ # ^ 

Arqu H.G.A.A.L 

DE' 

ism.zMT 

RtC\ít-Pí 
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03/11/2020

Número: 0028924-86.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 19ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 28/06/2020 

 Valor da causa: R$ 9.450,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO VIEIRA DA SILVA NETO (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

CARLA ROCHA LEMOS (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

70435
558

03/11/2020 15:22 2º DISTRIBUIDOR Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas
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